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8. ATRIBUIÇAO DE APOIOS FINANCEIROS;

Submete-se à apreciação do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal, as seguintes propostas de atribuição de apoios

financeiros:

a). À União das freguesias de Lomar e Arcos, no montante de

35.583,22 C, destinado a apoiar a execução da obra de “Requalificação do
Edifício da Sede da Junta de Freguesia de Arcos”;

b)- Do Sr. Vereador do Ambiente, Energia e Desenvolvimento submetendo
proposta relativa à atribuição de um subsídio no montante de 9.410,00 C, à
Freguesia de Adaúfe, destinado a apoiar nas despesas decorrentes com a
intervençào na Praia Fluvial de Adaúfe

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do

associativismo autárquico que foi aprovado pela Lei no 75/2013. de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das

respetivas populações. em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo

na prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em
domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que
compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre
formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos
interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que
compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre
matérias da competência desta:

Proponho. em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos
princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da
legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o
Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a
atribuição de Apoio Financeiro à Junta da União de Freguesias de Lomar e Arcos,
destinado a apoiar a execução da obra do “Requalificação do Edificio da Sede da
Junta de Freguesia de Arcos” no valor de 35.583,22€.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Anexo 1.

Braga, 19 de Abril de 2016

O Vice — Pr94fdentda Câmara Municipal de Braga

59r. Firminé°odrigues Marques)
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ANEXO 1— Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra

“Requalificação do Edificio da Sede da Junta de Freguesia de Arcos”

1.°- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara

Municipal que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente. em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

3° - A Junta da União de Freguesias de Lomar e Arcos obriga-se a executar a obra

no prazo de 90 dias.

4,0
- A Junta da União de Freguesias de Lomar e Arcos deverá comunicar à Câmara

Municipal. com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua

conclusão;

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá;

a) Prestar acompanhamento técnico à Junta da União de Freguesias de Lomar e

Arcos h’ Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do

contrato e apoio técnico:

cl) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referentes à execução da obra,

objeto da presenÉe proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta da União
de Freguesias de. Lomar e Arcos

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta da União de Freguesias de

Lomar e Arcos fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a
responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente
aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do presente
apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n° 31/2009 de 3 de Julho.

e) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.
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d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra. sob a forma

de aviso, segundo modelo indicado pela Cãmara. a colocar no local de execução. de

forma bem visível da via pública, no prazo de cinco djas antes de iniciar as obras.

- Serão elaborados pela Junta da União de Freguesias de Lomar e Arcos os

seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

8.° -O MUNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9° - A Junta da União de Freguesias de Lomar e Arcos deve comunicar ao

MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que

afete ou possa afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente

Apoio Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos valores objeto do

presente Apoio Financeiro pela Junta da União de Freguesias de Lomar e Arcos.

mediante a realização de xistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

11.° As determinações do MUNICIPIO. emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta

da União de Freguesias de Lomar e Arcos , devendo este proceder à correção das

situações em conformidade com aquelas.
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REQUISIÇÃO 2016016/112 O DIVISÃO DE APOIO ÁS FREGUESIAS
Data : 2016—01—20

2273 :o’RERCOS
RUA DR.JOSE AEE7E:C FERREIPÀ

Contribuinte: 510837581 PORUGA

Braga, 20:6—04-20
Cabimento: 2016016/112 a 2016—01—20

Cód:uo de 2au de
Produto Conta E: eoa
691362 2016-04-20 0BPS E XEZRC?1X,FREGCESIAS

1,000 3553,11::: O 35 593,12

_________

Econcnuca

___________
_________________

‘:9:5:1:112 3 15 34,E 35 595,22

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-I:* 35 553,22
•:alor :11°. 0,00

Valor tunal 35 583,22

Observações:
REQUALIFICAÇÃO DO EDIFECIO DA SEDE DA JUNTA DE DE FREGUESIA DE ARCOS

Condições de pagamento
Local de entrega : CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS

Divisão de ontabilidade
P1

rntoentrolodestão

Praça Municioal. 4704-514 Braga Te’efone: 253203150- Fax, 253 613 387 e-mal: muncipe@cm-braga.p
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REQUISIÇÃO 2016033/488
Data : 2316—04—20

10601 t D tnt’’rc

Contribuinte: 507144775

Braga, 2016—04—20
Cabimento: 2016033t488

Código de Data de

a 20:6—04—20

Produto/Conta Ertrega Desir,ação

Data /5 30 Ecororica

DC. /jdscidade ço Desc% L7.Ã. acr
3 E 4I. 00

l:raç3o

___________

E9 6€ CO

inidncià Taxa Valor d€ Iva

_____

Suo-totaL 341060

Observações:
SUBSÍDIO

Condições de pagamento

Ct,CC

Local de entrega

Praça Municipal, 4704-514 Braga

DIVISÃO DE DESPORTO

Telefone: 253 203 150- Fax: 253 613 387

DESPORTO

o

o
o,
co
o
e

z

Divisão de,’ontabi1idade
Planeamento e ontrolo de Gestão

V /

e-mau: municipecm-braga.pt
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PROPOSTA

No âmbito da candidatura elaborada pelo Município de Braga em conjunto com a Junta

de Freguesia de Adaúfe para obtenção do galardão de Praia Bandeira Azul atribuído pela

Associação Bandeira Azul da Europa (ABAE) depois de conjuntamente avaliado pela Agência

Portuguesa do Ambiente (APA), vem a Junta de Freguesia de Adaúfe solicitar a atribuição de um

apoio financeiro para novos arranjos e melhoramentos a realizar na Praia Fluvial de Adaúfe.

Considerando as características da praia fluvial de Adaúfe como espaço de utilização

pública no concelho e, que tem vindo a aumentar o número de veraneantes em época balnear

e de desportïstas em outras épocas do ano, contribuindo desta forma para a promoção do

turismo natural e fluvial do concelho e, pela reconhecida qualidade da água e da vasta área

verde num local privilegiado do Rio Cavado e, fundamentalmente pelo potencialidade de

obtenção do galardão Bandeira Azul deverão ser comparticipados pelo Município os

investimentos decorrentes da candidatura efetuada a Praia de Bandeira Azul.

Neste sentido, e por forma a apoiar a Junta de Freguesia de Adaúfe nas despesas

decorrentes desta intervenção (anexol), num espaço de inquestionável relevância, proponho

que o Município de Braga atribua um subsídio de 9.410,00 evros à Junta de Freguesia de Adaúfe,

sita na Av. Imaculada Conceição, n2135 — Adaúfe, 4710-820 Braga.

Braga, 15 de Abril 2016

O Vereador do Ambiente, Energia e Des voIvimento Rural,

Altino Bessa, Eng2
Se.?øes..7 £oLc7

A A11 Á

_____

° —3ta-o ?%ê.sTa ?a
R4z AP357.

)i fo4/i’’
,,

•1 -u’í ‘1-’?
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Anexo 1

Descrição das intervenções a realizar:

• Colocação de churrasqueiras;

• Colocação de mesas e bancos;

• Colocação de bancos ao longo do circuito pedonal;

• Colocação de novos recipientes para recolha de residuos sólidos urbanos;

• Colocação de haste metálica para suporte de bandeira;

• Reparação de prancha de saltos;

4


